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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

	Processo nº 334/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedido de Registro de Candidatura – Alto Taquari/MT

Recorrente: ATAMAR CALIXTO TEODORO

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Atamar Calixto Teodoro contra sentença proferida pelo Juízo da 8ª ZE (fls.32/34), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador do Município de Alto Taquari/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz a quo entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura (inciso VI do §1° do artigo 11 da Lei nº 9504/07), pelo fato do recorrente não ter comparecido às urnas, no ano de 2002, fls. 15.

Atamar Calixto Teodoro, por seu turno, alega que disputou o pleito de 2004 na condição de candidato a vereador e, naquela ocasião, o sistema eleitoral não detectou qualquer restrição em seu nome quanto à existência de multa.

Nessa linha, argumenta que não pode ter seu requerimento de registro indeferido por um débito datado do ano de 2002. Assevera, outrossim, que foi induzido a erro desde 2004.

Alega, ademais, que providenciou o pagamento da multa no curso do processo de requerimento de registro, mais precisamente na data de 23/07/2008, fls. 24, razão pela qual não há que se cogitar de inelegibilidade.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta última norma eleitoral, em seu inciso VI do §1º do artigo 11, estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles a certidão de quitação eleitoral.

Cinco são os pressupostos para a obtenção da certidão de quitação eleitoral:

“O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos” - grifo próprio (TSE, PA nº19205, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 15.06.2004).

Assim, somente estará quite com a Justiça Eleitoral o candidato que atender a todas as condições previstas na resolução supracitada, inclusive a inexistência de multas aplicadas.

Entretanto, não se pode ignorar o fato do recorrente ter participado do pleito anterior (2004) como candidato cumpridor de todas as suas obrigações ante a justiça Eleitoral, situação essa reconhecida pelo próprio Cartório Eleitoral da 8ª ZE, bem como pelo MM. Juízo e representante do Ministério Público local, como faz prova as fls. 42/52.

 No presente caso, não se pode negar que a certidão expedida pelo responsável pelo Cartório Eleitoral da 8ª ZE de MT (fls.42) induziu o recorrente a ter convicção de sua plena observância da Lei:

“CERTIFICO, ainda, que nada consta quanto à perda ou suspensão dos direitos políticos e inelegibilidade, não havendo nenhum registro de condenação criminal-eleitoral em relação ao (à) eleitor (a) supra, no âmbito desta jurisdição Eleitoral”.

Certifico, mais, que o citado está quite com a justiça Eleitoral. - grifo próprio.

Oportuno, a observância da súmula nº03 do Tribunal Superior Eleitoral, que admite o preenchimento de todos os requisitos de elegibilidade a qualquer tempo, mesmo que por ocasião do recurso, desde que comprove situação existente na época do RRC, o que de fato o recorrente possuía, embora por falha na informação da 8ª ZE, de acordo com as fls. 42:

“No processo de registro de candidatos, não tendo o Juiz aberto prazo para o suprimento de defeito da instrução do pedido, pode o documento, cuja falta houver motivado o indeferimento, ser juntado com o recurso ordinário”

Nessa esteira, diante da oportunidade concedida pelo MM. Juiz a quo para sanar a irregularidade apontada, recentemente, pelo Cartório Eleitoral, fls. 16/18, mesmo o recorrente tendo prova de que estava quite com justiça Eleitoral no pleito de 2004, apresentou comprovante de pagamento da multa, fls. 24. 

Diante de todo o exposto, considerando que o recorrente por falha/equívoco do Cartório Eleitoral da 8ª ZE tem comprovação do pleito anterior de estar quite com suas obrigações eleitorais, e ainda apresentar comprovação se pagamento da multa imposta após o atual pedido de registro, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja reformada a sentença guerreada, com o deferimento do pedido de registro da candidatura de Atamar Calixto Teodoro.

Cuiabá/MT, 31 de agosto de 2008.
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